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Ementa: Institui e cria o Programa Nacional de Acompanhamento
Anual Pediátrico/Médico e Emocional/Psicossocial da
Infância e Adolescência - PNAPE, com o objetivo de
colocar crianças e adolescentes, os filhos da sociedade
brasileira, a salvo das mais diversas forma de transtorno
mental, negligência, discriminação, exploração,
violência, automutilação, crueldade, opressão, tráfico
humano e especialmente prevenindo abuso e
exploração sexual (Lei Augusto Cury). A partir da Lei
Augusto Cury o Estado brasileiro não será apenas o
responsável teórico pelo desenvolvimento saudável dos
seus filhos, mas acompanhará anualmente este
desenvolvimento! Os predadores sexuais, em destaque,
saberão que o Estado Brasileiro estará de olho em suas
crianças e adolescentes através de escuta ativa e
periódica.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de Saúde (Mérito); Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família 
(Mérito); Finanças e Tributação (Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, 
RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3054316
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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